
t
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Of. Mens. nQ 11/ 105

Goiânia, .r28 de 1ItdlrIiu~ de 2005.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás
NESTA

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa augusta Assembléia Legislativa
o projeto de lei em anexo, dispondo sobre concessão de pensão especial à
SI'ª' ANA MARIA TAVEIRA DE CAMARGO ALMEIDA E MOURA PACHECO,
no valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e qüinhentos reais).

A propositura visa acolher condignamente a beneficiária
da pensão solicitada, que conta com 61 (sessenta e um) anos de idade,
sofre de diabetes, com complicações crônicas de nefropatia, neuropatia e
retinopatia, além de apresentar cegueira em ambos os olhos, requerendo,
desta feita, cuidados especiais por meio de tratamentos médicos e aquisição
de medicamentos.

A benefeciária já ocupou cargos em comissão de
Subprocurador Regional da Junta Comercial do Estado de Goiás, Coordenador
da Superintendência de Transportes e Tenninais de Goiás - SUTEG, Secretária
da Educação e Cultura, Secretária do Planejamento e Coordenação e
Diretora-Presidente da CODÁG, prestando relevantes serviços ao Estado de

Goiás. jif



•ESTADO OE GOlAS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Importante, ainda, é ressaltar que a beneficiária é filha
de SEBASTIÃO DANTE DE CAMARGO JÚNIOR, que, em vida, serviu
dignamente ao Estado de Goiás e ao País, como Secretário de Interior e
Justiça, Presidente da CELG, Presidente da METAGO e Superintendente
da extinta SUDECO.

Contudo, não possui ela rendimentos e não goza dos
benefícios de aposentadoria ou pensão, vivendo à expensas de seu filho
PAULO CAMARGO PACHECO, estando, assim, ao abrigo da Lei nº 11.280,
de 04 de julho de 1990.

Movido por sentimento de extrema solidariedade humana,
resolvi enviar a presente propositura para oferecer alento à beneficiária,
permitindo, assim, que à mesma seja proporcionado um tratamento especializado
e uma vida condigna.

Portanto, são estas as razões que me conduzem a
encaminhar o projeto de lei em referência, para o qual solicito urgência na
sua tramitação, em consonância com o disposto no art. 22 da Constituição
Estadual.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus dignos
pares protestos de elevada considera~o.

4
Perillo Júnior

GOVERNADOR

GCIEACAT.
Of.Mens.1211105
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GÔVI:RNO DO ESTADO DE GOIÁs

LEI Nº , DE DE DE 2005.

Concede pensão especial à pessoa
~....•. --- .~. .•.

~~....::t.l.~"" ':",;.t,"y"'l.> , . que 'especifica. '
,.. ~'~. -:l & ~ \. • ~ ' J ~ ~tt.:.,~ I
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º É concedida a ANA MARIA. TAVEIRA DE CAMARGO

ALMEIDA E MOURA PACHECO pensão especial no valor mensal de R$

1,500,00 (um mil quinhentos reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-

se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezembro

de 1991.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei advi-

rão de recursos do Orçamento Geral do Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia,

GC/EFlweb
Conc:ede pensA0 camargo

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2005, 117º da República.
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•EST ADO DE GOIÁS

GOVEANADORIA DO ESTADO

.. O"f" 'M'" '. o /11. ens. rP 105 ,
" :

Goiânia, ~8 de ~.&o de 2006.

A Sua EXcelênCia'o Senhor
. ". -'. .. , - .".. . .

Deput~do. E~~dual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA'
Digníssimô.pr~~idente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás '

~,\, ...........N E~}!.~~;~f;r~:;"', .....,.. ';':'~':>' .,

..!:~~.~r:.'..,.'.)~~~..~3f~:..iiL . '}).>:~;;.:";. '..} Alt~j':~.)0fy..:'
'\":/';' . • ',';;.~' .:: ,','Si!!Jhor,Presi!l!!!"i

te(,. -, . <:.,:.~.. ~t.:.~c:.:_:_:,.~.•....'"~r.~..'.:.~....•...','_..:.'o..~.'~..',."..•.'.;.~~:.'.:•.~._".'".'.~..•~'.:.•:..:•..•...._;;..:.:.. : .. '. y: .,~

..,.'.:: ',"~~l;).0:[:~yr.,. <,',";,':,:' . "D,7"/"::;, ' .
..,....; .. ',::''~,.:;,~>.Submeto à a~àçãó dessa.augusta Assein.~léi~.Legislaljva. .

.o p"Oj~fê>;,;ae;;jé.tern'anexo,dispo~dqi sopre Concessão. dé'p~n~â~;e~p.eêiatà .
S~:ANA.r.iARIÃ';TAVEIRA DE CAMAAGO'ALMEIDA E MOURA PÀCHECO, '.
no Val()r-n1~háa:í'de'R$ 1.5oo,Oo{óm rrin:eqüinherltos reais).;:':' .'.'. ..'

A propositura visa acolher condignamente a beneficiária
da pensão solicitada, que conta com 61 (sessenta e uh,) anos de idade,
sofre de diabetes, com complicações crônicas de nefropatia, neuropatia e
retinopatia, além de apresentar cegueira em ambos os olhos, requerendo,
desta feita, cuidados especiais por meio de tratamentos médicos e aquisição

de medicamentos.

A benefeciária já ocupou cargos em comissão de
Subprocurador Regional da Junta Comercial do Estado de Goiás, Coordenador
da Superintendência de Transportes e Terminais de Goiás - SUTEG, Secretária
da Educação e Cultura, Secretária do Planejamento e Coordenação e
Diretora-Presidente da CODAG, prestando relevantes serviços ao Estado de

Goiás. jLJ-
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,' ',','Importante, 'aind~(éressaltar'qüeaberiefidánà é -filha-'
de SEBASTIÃO DANTE DE,.CAM~RGO.J9~IOR, "que, em vida, servili'. . . . .. ~.. . '. ..

dignamente ao Estado de Goiás e ao País, como Secretário de Interior ~,
'Justiça, Presidente da CELG;Presidentedei'METAGO ,e Superintendente.:
. "da ~xtintaSUDECO .

'.' '. :: .

.. ':. . . .'

~
Perillo Júnior

GOVERNADOR

GClERCAT.
Of.Mens.1211105
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LEI Nº J DE DE
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Concede pensão. ~peci~. à pessoa
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Art.3ºEstá l~éi.errttá.emvigor na data de sua publicação .. - ". ...... ,.: ..... . ,
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em Goiânia;

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
de de 2005, 1172da República.

GCIEFJweb
~ pensto CarnaTV"
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PROCESSO N°: 5147/2005

INTERESSADO: Governadoria do Estado de Goiás

ASSUNTO: Concede pehsão especial no valor mensal de R$ 1500,00 (hum
mil e quinhentos reais) a ANA MARIA TAVEIRA DE CAMARGO
ALMEIDA E MOURA PACHECO.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre Projeto de Lei de autoria do nobre
Governador Marconi Ferreira Perillo Júnior, concedendo pensão especial à
Senhora Ana Maria Taveira de Camargo Almeida e Moura Pacheco, no valor
mensal de R$ 1500,00 (hum mil e quinhentos reais).

A propositura visa acolher condignamente a beneficiária da
pensão solicitada, que conta com 61 (sessenta e um) anos de idade, sofre de
diabetes, com complicações crônicas de nefropatia, neuropatia e retinopatia,
além de apresentar cegueira em ambos os olhos, requerendo, assim, cuidados
especiais por meio de trat~mentos médicos e aquisição de medicamentos.

A beneficiária já ocupou importantes cargos em comissão no
Estado de Goiás, prestando relevantes serviços a este. Contudo, não possui ela
rendimentos e não goza dos beneficios de aposentadoria ou pensão, estando
assim ao abrigo da Lei n° 11.280, de 04 de julho de 1990.

Ante o exposto, não havendo nenhum óbice constitucional ou
legal à presente propositura, e tendo como objeto motivo de extrema
relevância social, somos pela aprovação do presente projeto.

Sala das Comissões, em de de 2005.

Deputada Mara Naves
Relatora
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA,LEGISLATIVA

I
I
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I

Oficio nO1.792-P

Goiânia, 19 de dezembro de 2005.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidosfms, o incluso

autógrafo de lei n° 478, aprovado em sessão realizada no dia 16 de deiembro do ano em

curso, de autoria dessa GOVERNADO RIA, que concede pensão especial à pessoa que
especifica.

Atenciosamente,

. ~/

Deputado SAMUEL ~IDA
PRESIDENTE

Alameda dos Buritis, n°.23.1,Setor Oeste. Goiânia-GO
I 74.019-900 Site: www.assembleia.go.gov.br

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 478, DE 16"DEDEZEMBRO DE 2005.

,DE DE DE 2005.
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Concede pensão especial à pessoa que
especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a ANA MARIA TAVElRA DE CAMARGO
ALMEIDA E MOURA PACHECO pensão especial no valor mensal de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais).

Parágrafo único. Ao beneficio de que trata este artigo aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei advirão de
recursos do Orçamento Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, em
Goiânia, 16 de dezembro de 2005.

~4
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE



0_ do ytli_ pública. antidada que
"aspacIIIoa.

,1IARC9M FERREIRAPI:~O JÚNIOR
Joe6 COrtosSiqUaInI ,

LEI N' 15.521 ,DE 05 DE JANEIRO DE 2006.
Cam::.de pensA0 especial à pessoa

,que ospociflcâ..

MARCON'fERREIRAPERIL.ÜlJÚNIOR'

LEr W 15.522, DE 05 DE JAN!,IRO DE.200~ •.

Altera a lei ,.p. 14:469,"'de'16 de julho de
2003. 'na perta em que especfflca.

PALÁCIODO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
Gcil8ni•. 05"'do ~ da 2006. lIa" d. República.

. A ASSEMBL8A LEGISlATIVADO ESTADO DE GOlAs,
rtO$letmosdoM tOda~.&taduel. ~8eu.~,,~

Lei:

Art. i' é concedida 8 ANA MARIA TAVEfRA DE CAMARGO

ALMEIDA E MOURA. P~HECO pendo especial 00 ve~.~mensat de
RS 1.500,00 (l.'Tl mil li quinhentos' rui.).

P_ tlnlco. AD _do da quelrata •••• ar1Igoaplica-
98 o.disposto llOpaágrafo único do wt. 111 da Lei'" 11.642. de 26.de dlzembn>
de 1991.

Ar\. "J!&"Aadespesaa ~" da exewçIo delta LellldVl~

rio da f8Cl.fIOS do ~ Geral do Esta».

.. An..3' Está LelOntraem vigorn. da,. do sua pul>Ilcaçilo.

PALÁCIO DO GOVERNO '00 ESTADO DE' ÍlOIÁ8.
am~ VS da. ~ ".2OOfl.l1B'daRepllblica

IIARCONIFEIUl!IRAPERJLlO JIlNIOR

'ALACIO qo GOVERNO ~O ESTA.DO DE aOIAI, em
GolAnIa.OS da'~' . "'2006, 11••••• R••••• llc•.

VI-.Secretarla do Trabalho.' (NR)

Art.'l' Este Lai entra em vigorna •••• da sua pubIicaçAo.

LEI N' 15.523, DE 05 DE JANEIRO DE 2006:

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

II-_doe_;

A A8SOIlIúrA LEGISLATIVA00 ESTADOOEG0fÁ8.
nos termos do ert. 10 da ConstItuiçAo ElUtdual, decreta • eu àMcIono , BegUlnte
Lei:

'¥t. 1.0 •.t:11 da l8I~ 14.469, de 16.da julho dlfi2003, que
inttitui o Fundo de Proteção SocIal do Estado de Goié&-PROTEGE GOlAs. pas-- .
aa.v~ccm_II&1Q1.1Jntn,~

.A;rI.11 .....•••..•..••••..•.......•.

'i.AlISEII8ieA leGISLATIVA.DOEll'rADCi DE GOIÃe.
nos twmoi~ •••. 10da ConstJluIçtoE_. -.. lU o8ncIono. íaGUI'"
LoI:

An. I' Fica da ytlllda" públjca O INSTITUTO
PRINC'PIADE GOIATUIlA.InIcrito no COda•••• N~onaI dq P••••• Juridlca
(CNPJ) lIOb O ~ 06.239.392IOOD1-80, com ~ no M..ncIpio de OoifOtuba-GO.

Art.2' Este LoIentra em vigorn. _ do •••• pul>IiOO9k

PALÃCIO DO GOVERNODei ESTADODl! ODiAI, em
GolAn", O~j de ~ d'2006,-11EfdIRlp(JbIlctI .. ,.

indatarminado.

M 'l' O FUNORTE lem abmngêncla -region.la
compreende OI seguntei fÍuricipiol:

I-AIloHorimnle:
II-_ina;
'" ~ Bonópoiio;
IV- Campinaçu:
V - CampoaV~e8;
VI- Cempinolt.:
VlI-Cr1xás:
VlIl- EstraI. do Norta;
IX- Fonnoso;
X-MaraRoss;

XI-Minaçu:
XII- Montividiudo NOl1e:
XIII- MozarIBndia:
'IN - MundoNovo;
'tN-~;

XVI- Nlquelêndia:
XVII- Nove Crixás:
XVIIl- Nova 19uoç<I de GoiOs;
XIX- Novo Plenalto:
XX:..Porangalu;
XXI.. 5anIa Tareia d. GOIé8:
lOOl-_ Tereztnha d. Goiás:
XXIII~ SIo Migueldo Areguaia;
xxrv.;. Trombas:
'1CIN •. Uirapuru;
XXVI-U~.

Art. ~ Competa .á _ do Planejamento a
DaaanVoMmanto.por lÍU8~a d•. PIanejamento a Con,""e."õ'
trnptemenZaçao.dá. açOeS que ctarao sujK)r(e tda1fco .8 aetmtnlstratlvo 80
Fundo alado por •••• Lej.

Art.4' SIo tontas de reoeIIa. do FUNORTE:

I - cr6dltOsorçament6rioa que lhe totem destinados pelo .

i-J - rendimentoI e Ba'éIdmoa pjoyenlentea de
llpIIoaç6esda -.. dioponlvelsna COI1llII>an<:8ftado Fundo:

Estado de Goiás;
11- ~a688 do tesouro estadual em valor equtvatente 8

75'16tsatenta e cinco por oenIO)do ''-lo llObreC1rou1aç1od. Mercadorta
- ICMS I/qtridoiIrraCadacroem _ DO iIIunIcipóoeela Reglllo Nona da que
__ lei:

111- auxllJos. doaç6es. SUbvefI\ltl8S. conlrtllUlçees.
transferências. e recurSos ftnanceIros que l1e forem desttnados por
convênios. ecordos. ajuste., Protocolos e outros lnsIrumentos congêneres de
que aaja IlIgnaiérlo;

5 t' Pare os afeitos éIasta Lel. cr>mpreend•••• como ICMS
liquido Ó ••••••••• da 0ITBC:lIClaçI0do '- na rogIIlo. deduzJdos os
- _.6 oofa.pMe dos ~ ••• 00IlIribuiç6es Iagaio o
outros orgeniarno3__ .

5.:1' Ao """' ••• __ ~idee na ronna dallt.
.rtIgo .- a_ 8lldusIvamanIa na ragllo. no _~to d.
projaloe o no CUIlaIodo -.... do aetor público. oompellvels com os
objellvoo .e as n-. do. FUNORTE. 'med_ _remoçA0 onual de
Pf1cricIad.. prévta a __ aprovacIa pelo ChaIa do Podar
Executivo..

VlI- outros •••••••• nIo esj>adfIc:adoe.

f I' 0"'- _ C/nUoçllo de M«oedottir. - ICMS.
qÚ••• retere o InciSoli des1a eotIgoori lançado mensal a _m ••••
na conta bancária do Fundo a COlreSpandOfá6 lIJTeClldaçIo liquicIa do
imposto na flllllllo.

v . - l"8aR'8O$ tInancIltros orUIdos ele en6d8des

govem8~$ e de orgeniarno3financeiros internacionais;

VI : - quaisquer outnlS.. """" que lhe poasam •••.
legldmente destinada;

M fi' O FUNORTEIanlos seguln'es nl_ de gestAo.

1- !J8olIo _. exercida pelo 50_ do
Planejamento e llesenvoMmento. _ o C•••• lhOd. Desenvolvimento da
Regilo Norte - CODENORTE.alado. por eeIa Lei;

.,~r,'Jo ()6 • Diário Oficial . GOIÂNIA,TERÇA-FEIRA,10DEJANEIRODE2.00& •••••••~(.'
,g. ANO 169 -DIÁRIO OFICIAUGO'N°19)h3 /001.. "O,.-------------.,.----'-"-------------------------------,.../ -Ir. - li-4s >'

I,.EIN'15.518;DE05DEJANEIRODE2006. LEIN'15.520,DE05DEJANEIRODE2006. 11- 00_ executiva.~. pel. SUperin~i' cIB d. _, \fi

PI8néJarnent9 e Controle da Sec:tetaria do Planejamento e Dese enio, ~.,. \ÂJ Crie o Fundo E$\aduBl de OesenvoMmento da j'I . "
Disp6e sobre o alcance das Leis que meneio- \\:~ ~ obsetvaáo odillposto noS 3'. d~.art."'ldelta lei. "'~"". .' .

~

Regilo Non. - FUNORTE • dá oulras _.'
na. o cumprimento de obrigaçCes por parta' providência., M ff' o CheI. do Poder Executivo regulam.nteol te .
das amprasaS beneficins dos in<enüvosdo . . L•• nopmzodq8()(m-I_ConItIdoodq •••• ~. \$:>"1 I.. y:"\
FOMENTARa do PROOUZIRe dá outras . Art. 7" Fica _. ,;. SeaoIaria do Pten.I""","~~IS\

. providências. A ASSEMBU:IA LEGISLATIVADO ESTADODEGOlAs. DesanvoMmen,o. o Consallo d. De_mento do Ragllo. Nono _
nos termos do art. 10 da ConatituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a CODENORTE, ~-.c;artter nonmrttvo e deliberativo. com o objetiVo de 8pol~

seguinteLei: a8X9QJçAodepollbS"públcasdaReglAoNorte8queserefereestalei.

: Art 1Q Fka medo. na secretarta do P~amento e PSl8gndo único. A composJçIo,'~ e demaia

.Desenvofvimento. o Fundo Estaduat de ~ da Regt.Ao Norte - abibuiçOes do ~ho de que bala este artigo seria dispostas nos termos
FUNORTE, de natureza ,~, contébII e orçernentiJrta, com autonomia de regu!arnentaçIo 8 que se refere o art. e- desta LeI.
edministratMt • financeira. destinado a financiar proietoa e B wstear . Art ~ Fica.Oq.efe do Poder ExeaJtivo autorizado a abrir, .
despesas necessárias ao deaanvoMmento In1egrado da Regilo Nona. no no CO"" ••• exercido. aóditoe aspec;Iais até o Imita de R$ 1.000.000.00 (um
Ambitodo setor púbico, CClmp8tfveb c:om~ ob;etivcs e as metas constantes milhAode reat.), destlneJdos • lmpIementaçAodO Fundo criado por este lei,
do Plano Plurtanual- PPA. utilizando. pera tanto, M rectnoa da dotaç6o 0f'Ç&nent6ria 2702,99 999

Par6grBfo únJco. O ~NORTE teré prazo de duraÇêo 000.9.000 (00) - Reserva de ContIngência, da unidade Encargos Geral. do
E_ do vigente O~ Geral do E_.

Ar\.~ Esta lei entra em vigor na data de 8Uapubllcaçlo.

A ASSEMBLÉIALEGISLATIVADO ESTADODE GOlAs,
nos lermos do ar!. 10 da Constitulçlo EstaOOal,deaeIa e ou SlIlCiono8 seguin-
t.Lei:

Art. l' O disposto no art. l' da Lei~ 13.435. de 30 da da-
zemb<ode 199~ """ oJl~ a acréscimos postSlioreo, apIica-oe. 19ualmM-
la. aos casos ó.quitaçAoontecipeda ClCXlI1idoSale a .datade 13 de faveteiro de
2005. nas situações pravistas nos incisos I e li '!'> 5 3' do art.. l' da mesma Lei.

Art. 'l' O disposto noiilciso VIIdo 'capuI' do ar!. 20 d. Lei
n' 13.591. de 18 de janeiro de 2000. com. nova radaçAo _ pelo art..'l' da
Lal ~ 15.046. da 29 de ilezambrode 2004. aplicHe. igualmenle. aos casoe de
quitaçao ant&Cil>adaooonidos até 8 dáta de 13 de f9wlUo de 2005:nas sitUa-
çOes Previstas nas swall,neas 'c.l' e '<:.2"daaJlnea 'I! do incisoVIIdo art..20
do masma Lei.

M. 30 00 monlanta 8 Sei aplICadonos termos do 5 l' do
art l' da Lein'13.435:de 30 de dazembro de 1998. acnlSoentado pelo ali. I'
da Lei ~ 15.046. de 29 d.,lezembro dOm. e a1temdopelo ali. I' da Lei ~
15.124. de 25 da ievereiro da 2005.8 da ali~.lt do incisoVIIdo art. 20 da Lei
~ 13.5il1.d.18 de janeio de2OOO.atlerada pelo ali. 'l'da Lei~ 15.124. de 25
de favarelro de 2005. podel8 ser deduzido o valor dos Investimentosf.bos das-
de o inicioda implantaçaodo piqeto inicialda llI11I8Sllaprovado peJoFOMEN-
TARou pelo PRODUZIR

PAlÁCIO DO GOVERNODO ESTADODE GOIÁS. em
GOiânia.OS da ~ da 2006. 118'daRapública.

Art.4' Coma Incorporação. ao c:apitaJSOCialda empresa do
montante mencionado no 51' do ar!. I' da Lai ri' f3.436. de 30 de _ da
1998. ,rno inciSoVIIdoart. 20 da Lei~13.591. de 18 dejniro de 2000, arn-
. be. i:om alteráçOes pootertores, e'o ~ das oIlrigaçOes assuJIlidas
nos projetos Iniciala ~ aprovados peJo FOMENTARou pelo PRO-
DUZIR.apesso. juridica titu1!l'de _&Cimento beneficiério dos incentivos

.. d•••••• Progi'ainas focadesonemda de QualqueroUra ~ pe-
rante ó Estado d. GOiás.

MIi' estaLei enlra em vigornSdatB de suá'ptJbJlcaçIo.

LEI N' 15.519, DE 05 DE JANEIRO DE 2008.
' ..

Altera oert. 6' da l.!I ~ 13.547. da 25 de
0lÜll de 1eoo."'" cisIile ldIe. 8lJa1i11:açao
raIa1lva'ao Prl,g1lllll8 de Participeçllo em
Resultados - PPR, da Secretaria de Estado

. d~ Fazenda de Goiés.

Art. l' O arl'f1l da Lei ~ 13.547. de 25 de oWlbm de .
1999. pa6àa a vigorar com o seguinte aaéicirno:

AASsEMBI.áÀ LEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS,
llOlItermos do aJl. 10 da ~ EsIMJl»). deavJlI e 8U $ôl/lCionoa
hguintaLai:

MARCONIFERRElRAPERlLLOJUNIOR
.RidovalOan:lCIliaraloto

•Art.f1l•.....•....•...•...........•....•....•.•...........••..•..•...:.•.......•........

PamQI1IfollnIoo,A gratiflcaçAode que traia o caput pode
&areslanIIclaaos pcü;ilis niiIaIes, em escala nas lIidades
de fi&allllllÇAolbI3s e moVeis e aos policiaIS civle em
exarclàona Oeiegacia EsIaduaJ de Repre6SIo a Crimes
Com a 0IIlem TrIU*Ia - iJOT.elIllSUdoe OI Delegadoe

. dá Polida. "'" PfllSIlinapoioou "'" de6erMlMIn llli'iidadés
conSideradas relevantes para a'fiacalizaçaa'll'e lribulol
e para a ~çao de eréditos de Fazenda PllbfIQl
Estadual.' (NR)

AIt.2'EslaL~ria.,;, ~""ÓIIllde8Ull~

PALÁCIODO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS. em
. Goiânia. O S' de ~ de 2006. 118' da República.

. MARCONI'FERREIRAPERlLLOJUNIOR
José Paulo F6I1xde Souza loureiro
J6naIhD Silva



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 31 de janeiro de 2007.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.

rdinha da Costa
ri entar
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